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COMUNICADO 

Informamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico 

(DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 06, tendo sido selecionados, 

dentre outros, julgados quanto ao crime de incêndio por detentas em cadeia pública 

ensejando risco à integridade física das demais e prejuízo patrimonial ao Estado, 

impossibilidade da desclassificação para o crime de dano e político chamando de fascista, 

ofendendo lhe à honra objetiva, tipificada a difamação, infração de menor potencial 

ofensivo, processamento de julgamento pelo Juizado Especial Criminal. 

 

Fonte: DJERJ 

 

 
  
 
NOTÍCIAS TJRJ 
 
Justiça autoriza criança a mudar nome e gênero em documento 
 

Flamengo e MP pedem à Justiça a liberação do Ninho do Urubu 

 
Fonte: TJRJ 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Decisão do STF desobriga Estado de fornecer medicamento sem registro na Anvisa 

 

O Plenário decidiu que o Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamento experimental ou sem registro na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), salvo em casos excepcionais. A decisão foi tomada, por maioria de 
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votos, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 657718, com repercussão geral reconhecida, de relatoria do 

ministro Marco Aurélio. 

 

Votos 

 

O julgamento que começou em 2016 e foi retomado, em sessão extraordinária na manhã desta quarta-feira (22), com 

o voto-vista do ministro Alexandre de Moraes, acompanhando a divergência aberta pelo ministro Luís Roberto Barroso 

no sentido do provimento parcial ao recurso. Em seu voto-vista, ele concluiu pela constitucionalidade do artigo 19-T da 

Lei 8.080/1990, que veda, em todas as esferas de gestão do SUS, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de 

medicamento experimental ou de uso não autorizado pela Anvisa. “Não se trata de negar direito fundamental à saúde. 

Trata-se de analisar que a arrecadação estatal, o orçamento e a destinação à saúde pública são finitos”, assinalou. 

 

Segundo o ministro, a excessiva judicialização da matéria não tem sido bem-sucedida. “Para cada liminar concedida, 

os valores são retirados do planejamento das políticas públicas destinadas a toda coletividade”, afirmou. Na sua 

avaliação, esse sopesamento é importante. “Senão, não teremos universalidade, mas seletividade, onde aqueles que 

obtêm uma decisão judicial acabam tendo preferência em relação a toda uma política pública planejada”. 

 

Os ministros Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes acompanharam o 

entendimento divergente e ressaltaram que o Estado deve observar as situações excepcionais em que um 

medicamento sem registro pode ser fornecido. 

 

O ministro Edson Fachin reajustou seu voto para também dar provimento parcial ao recurso, mas manteve 

entendimento de que o Estado tem o dever de fornecer o medicamento ao cidadão e que cabe ao próprio Poder Público 

fixar os parâmetros para que esse fornecimento seja garantido. 

 

Vencidos 

 

O presidente do STF, ministro Dias Toffoli, acompanhou o relator, ministro Marco Aurélio, no sentido de negar 

provimento ao recurso. Ambos consideraram que a lei prevê que nenhum medicamento pode ser comercializado no 

país sem o registro na vigilância sanitária. 

 

O ministro Toffoli lembrou que é tamanha a importância do registro que o artigo 273, parágrafo 1º-B, do Código Penal 

prevê a criminalização da comercialização de medicamento sem o aval da Anvisa. “Sem ele, torna-se deficiente o 

monitoramento do uso do medicamento, uma das funções do registro. Além disso, a capacidade aquisitiva do país e o 

fomento às empresas nacionais também interferem na admissão da comercialização de medicamentos, o que torna 

inviável a simples e imediata aplicação à realidade brasileira das conclusões obtidas por outras agências instaladas 

em países produtores de tecnologia”, apontou. 

 

No entendimento do presidente do Supremo, a regulação pela Anvisa é necessária para fomentar a responsabilidade 

social das empresas que, comumente, promovem a ampla divulgação dos seus produtos, em geral diretamente à 

classe médica, comercializam-no em razão de decisões judiciais em larga escala e em altos valores, mas não requerem 

a submissão do medicamento à Anvisa, onde ele teria ainda seu preço regulado, evitando “dispêndio excessivo e 

muitas vezes abusivos ao Poder Público”. 

 



Tese 

 

O Plenário, por maioria de votos, fixou a seguinte tese para efeito de aplicação da repercussão geral: 

 

1) O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 2) A ausência de registro na Anvisa 

impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por decisão judicial. 3) É possível, excepcionalmente, a 

concessão judicial de medicamento sem registro sanitário, em caso de mora irrazoável da Anvisa em apreciar o pedido 

(prazo superior ao previsto na Lei 13.411/2016), quando preenchidos três requisitos: I – a existência de pedido de 

registro do medicamento no Brasil, salvo no caso de medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras; II – a 

existência de registro do medicamento em renomadas agências de regulação no exterior; III – a inexistência de 

substituto terapêutico com registro no Brasil. 4) As ações que demandem o fornecimento de medicamentos sem 

registro na Anvisa deverão ser necessariamente propostas em face da União. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Primeira Seção discutirá abrangência de tese sobre não devolução de valores recebidos de boa-

fé por servidor 

A Primeira Seção acolheu questão de ordem suscitada nos Recursos Especiais 1.769.306 e 1.769.209, de relatoria do 

ministro Benedito Gonçalves, e poderá rever o Tema 531 para definir a abrangência da tese firmada. A decisão levou 

em consideração os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, parâmetros legais para 

a modificação de tema em recurso repetitivo (Código de Processo Civil, artigo 927, parágrafo 4º). 

Cadastrada como Tema 1.009 na base de dados dos repetitivos, a questão versa sobre a possibilidade de devolução 

ao erário de valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente por erro operacional da 

administração. 

A tese estabelece que, quando a administração pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento 

indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, 

assim, que ocorra desconto, ante a boa-fé do servidor que os recebeu. 

Representativos de controvérsia  

Os recursos especiais foram admitidos pelo vice-presidente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região como 

representativos de controvérsia, em virtude de possível dúvida quanto à delimitação da questão jurídica decidida pela 

Primeira Seção na ocasião do julgamento do Tema 531, o que ensejou dificuldades na “aplicação do sistema de 

julgamentos repetitivos”, conforme destacado pelo tribunal de origem. 
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A problemática referente aos limites da aplicação da tese firmada no repetitivo foi objeto de deliberação do Centro 

Nacional de Inteligência da Justiça Federal, e suas conclusões foram objeto da Nota Técnica 12, de 17 de maio de 

2018, nos termos de despacho proferido pelo presidente da Comissão Gestora de Precedentes do STJ, ministro Paulo 

de Tarso Sanseverino, reforçando a importância da definição da controvérsia jurídica. 

“O centro colegiado administrativo, instituído pela Resolução 499/2018 do Conselho da Justiça Federal, está inserido 

na proposta do CPC/2015 de potencializar a eficiência da atividade jurisdicional, apresentando-se como importante 

colaborador do STJ e de toda a Justiça Federal, em virtude de sua composição diversificada – a qual inclui ministros 

do STJ, desembargadores presidentes das Comissões Gestoras de Precedentes, juízes federais e servidores do Poder 

Judiciário da União – e das suas atribuições institucionais, focadas em dois pilares: o monitoramento de demandas 

judiciais e o gerenciamento de precedentes”, explicitou Sanseverino ao delimitar as atribuições do Centro Nacional de 

Inteligência da Justiça Federal. 

Suspensão 

A Primeira Seção também determinou a suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre questão idêntica à tratada no Tema 1.009 e que tramitem no território nacional (artigo 

1.037, II, do CPC). 

Leia o acórdão na questão de ordem. 

 

Veja a notícia no site 

Falta de adoção inviabiliza reversão de pensão para filha de militar 

A Primeira Turma acolheu recurso da União para impedir a reversão de uma pensão militar por morte, que passaria 

da viúva para uma filha de criação do casal – a qual, na época da morte do militar, não era adotada formalmente. 

Segundo as informações do processo, a recorrida foi criada como filha do militar e de sua esposa desde os sete anos, 

embora não houvesse processo formal de adoção. Com o falecimento do militar, a esposa ficou recebendo a pensão 

por morte. 

Nesse período, a viúva formalizou a adoção da filha. Após a morte da mãe, em 2009, a filha entrou na Justiça para 

reverter a pensão militar em seu favor, com base no artigo 7º da Lei de Pensões Militares (Lei 3.765/1960). Ela buscou 

ser reconhecida como filha de criação para fins de enquadramento legal. 

Por ausência de comprovação da adoção, o pedido foi julgado improcedente na via administrativa e, da mesma forma, 

na primeira e na segunda instâncias da Justiça. No STJ, após decisão monocrática do relator dando provimento ao 

recurso da filha e possibilitando a reversão da pensão, a União recorreu para o colegiado da Primeira Turma. 

Inviável 

Segundo o ministro Benedito Gonçalves, autor do voto vencedor no colegiado, no momento de falecimento do militar 

a parte recorrida não era formalmente sua filha, o que inviabiliza o pedido. 

“Como bem pontuado pelo acórdão recorrido, na época em que o militar estava vivo, este poderia ter procedido à 

regular adoção da autora, mas não o fez. Assim, à época do falecimento do ex-combatente (instituidor da pensão), a 
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parte autora não era filha adotiva e muito menos consanguínea do militar, não preenchendo, pois, os requisitos legais 

para a reversão da pensão deixada pela mãe adotiva”, afirmou. 

Benedito Gonçalves destacou ainda que a Lei 3.760/1960 estabelece uma ordem de prioridade para o recebimento da 

pensão, o que foi atendido considerando ter sido concedido o benefício à cônjuge sobrevivente, até o seu falecimento 

em 2009. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Presença das mesmas partes não é necessária para configuração de litispendência nas ações 

coletivas 

A Quarta Turma reafirmou o entendimento de que, nas ações coletivas, pelo fato de existir substituição processual por 

legitimado extraordinário, não é necessária a presença das mesmas partes para a configuração de litispendência, 

devendo apenas ser observada a identidade dos possíveis beneficiários do resultado das sentenças, dos pedidos e 

da causa de pedir. 

A ratificação da tese ocorreu em julgamento de recurso especial do Banco do Brasil contra o Instituto de Defesa da 

Cidadania, após a entidade ter proposto ação civil coletiva com a finalidade de obter a condenação da instituição 

financeira ao pagamento de diferenças de correção monetária em cadernetas de poupança. 

O Banco do Brasil apontou a existência de duas outras ações idênticas em curso, que, segundo o recorrente, envolveria 

as mesmas partes. A alegação não foi acolhida pelo tribunal de origem, que afastou a litispendência por entender que 

as ações foram interpostas por pessoas jurídicas diversas, sem risco de execução dúplice. 

Jurisprudência consolidada  

Em seu voto, o relator do caso no STJ, ministro Antonio Carlos Ferreira, entendeu pela existência de litispendência, já 

que, conforme destacou, a jurisprudência do tribunal é firme no sentido de que, tratando-se de ações coletivas, para 

efeito de aferição de litispendência, a identidade de partes deverá ser apreciada sob a ótica dos beneficiários dos 

efeitos da sentença, e não pelo simples exame das partes que figuram no polo ativo da demanda. 

O ministro ressaltou também que o acórdão proferido pelo tribunal de origem manifestou entendimento contrário ao do 

STJ, na medida em que expressou ser irrelevante a existência de outras demandas coletivas propostas por outros 

legitimados, mesmo tendo o voto vencido, proferido pelo relator originário, afirmado a identidade entre elas. 

A turma, por unanimidade, seguiu o voto do ministro Antonio Carlos. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Quem altera curso de água da chuva tem de indenizar vizinhos por eventuais prejuízos 
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A atuação humana que altera o curso das águas pluviais e causa prejuízo à vizinhança gera o dever de indenizar, já 

que o vizinho só é obrigado a tolerar a enxurrada quando seu fluxo decorre exclusivamente da natureza. 

A partir desse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso de um agricultor que tentava se isentar 

da obrigação de indenizar seu vizinho, alegando não haver obras em seu terreno que interferissem no curso das águas 

da chuva. 

As duas partes do processo são proprietárias de terrenos rurais e atuam na agricultura. O agricultor condenado pelo 

Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) a pagar indenização ao vizinho é dono de uma área mais alta, separada do 

adjacente apenas por uma estrada. 

Na ação de indenização, o agricultor com o terreno na parte inferior alegou que o fluxo de águas que recebia em sua 

propriedade prejudicava o cultivo, e os transtornos eram gerados pela falta de contenção na propriedade superior, bem 

como pela atividade de criação de gado desenvolvida pelo vizinho. 

Em primeira e segunda instâncias, o pedido foi julgado procedente, e o dono do terreno superior foi condenado a 

realizar as obras de contenção e a pagar indenização pelos prejuízos materiais suportados pelo outro. 

Situação agravada 

Segundo a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, foram corretas as instâncias ordinárias na aplicação 

do artigo 1.288 do Código Civil, segundo o qual o dono do terreno inferior é obrigado a receber as águas que correm 

naturalmente do superior, desde que as condições do seu imóvel não sejam agravadas por obras feitas no terreno 

superior. 

A relatora destacou que, embora o dono do terreno superior não tenha realizado obras em sua propriedade, ficou 

comprovado que a pecuária exercida por ele provocou o agravamento da condição natural e anterior do outro imóvel, 

surgindo daí o dever de indenizar. 

Nancy Andrighi afirmou que a norma do artigo 1.288 deve ser interpretada à luz do princípio constitucional da função 

social, que qualifica a propriedade como uma relação jurídica complexa, em que se estabelecem direitos e deveres 

recíprocos, a partir da articulação entre o interesse do titular e a utilidade social. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Dissolução de sociedade limitada por acordo e sem partilha inviabiliza a sucessão passiva de 

seus ex-sócios 

Se a sociedade limitada, cujo capital social haja sido completamente integralizado, for dissolvida por comum acordo 

entre os sócios, sem patrimônio líquido a ser partilhado, o redirecionamento de execução contra os ex-sócios não é 

possível. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento ao recurso de um ex-sócio para excluí-lo do polo passivo 

do cumprimento de sentença contra a empresa da qual ele fazia parte. 
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A ação indenizatória contra a sociedade foi proposta em 1999 e julgada procedente em 2002. A empresa foi extinta 

por mútuo acordo entre os sócios em 2001, ocasião em que foi registrado perante a Junta Comercial que não havia 

patrimônio ativo nem passivo. 

Em 2007, o juízo de primeiro grau incluiu os sócios no polo passivo do cumprimento da sentença, para que 

respondessem pela dívida constituída após o encerramento da pessoa jurídica. 

Desconsideração 

O ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso especial na Terceira Turma, ressaltou que a desconsideração da 

personalidade jurídica – instituto que permitiria a responsabilização dos ex-sócios – não se confunde com a extinção 

da pessoa jurídica. 

O relator destacou que a desconsideração da personalidade “somente é possível quando estiver demonstrada a 

utilização abusiva da pessoa jurídica, seja decorrente de desvio de sua finalidade, seja por manifestação de confusão 

patrimonial”. 

Portanto, segundo o ministro, a inclusão do ex-sócio no polo passivo da demanda não é possível, já que a empresa 

extinta era típica sociedade limitada e a sua liquidação não resultou em partilha, pois não havia patrimônio líquido ativo 

ou passivo. 

“Dissolvida a sociedade e extinta a personalidade jurídica litigante, sem a distribuição de patrimônio ativo 

remanescente, não há viabilidade para o pleito de redirecionamento do cumprimento de título executivo contra os 

antigos sócios da pessoa jurídica devedora”, declarou Bellizze. 

Extinção natural 

Segundo o ministro, a questão discutida no recurso diz respeito ao que ocorre com o patrimônio passivo e ativo da 

empresa naturalmente extinta. 

Ele lembrou que o tema já foi enfrentado pela Terceira Turma em hipótese na qual a sociedade era credora. Na ocasião, 

o colegiado definiu que a extinção de empresa por comum acordo se assemelha à morte da pessoa natural, o que 

justificaria a sucessão civil e processual dos sócios para dar seguimento à demanda em que a pessoa jurídica extinta 

figurava como credora e ocupava o polo ativo. 

Segundo Bellizze, sendo devedora a empresa dissolvida, a aplicação do mesmo princípio resultaria na possibilidade 

de responsabilização somente nos limites do patrimônio transferido. 

“Apenas na hipótese em que a sociedade liquidada tenha resultado em patrimônio líquido positivo, com sua liquidação 

e efetiva distribuição entre os sócios, seria possível a sucessão da empresa”, resumiu o relator. 

Ressalvas 

Marco Aurélio Bellizze ressaltou que, diferentemente do que ocorre com a morte da pessoa natural, a extinção da 

pessoa jurídica pode sujeitar também o patrimônio pessoal dos sócios ao cumprimento das obrigações remanescentes, 

como, por exemplo, prevê o artigo 115 da Lei de Falência e Recuperação Judicial. 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2004-2006%2F2005%2FLei%2FL11101.htm%23art115&data=02%7C01%7C%7Ccaf8378b063b4d169b9208d6def52c7b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636941542118361705&sdata=ciR8BFo9KRpsgi5oLALRpZzEKUxZcpF1kS5yS1ywj8w%3D&reserved=0


A sucessão processual da empresa extinta, de acordo com Bellizze, só será possível contra os sócios ilimitadamente 

responsáveis ou, na sua falta, contra os demais sócios, mas nos limites do ativo partilhado por eles – apuração que 

deverá ser feita pelo procedimento de habilitação previsto nos artigos 1.055 e seguintes do CPC/1973 (artigos 687 a 

692 do código atual). O ministro esclareceu, contudo, que essa situação não está configurada no caso analisado pela 

Terceira Turma. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Justiça Presente: Escritório Social celebra três anos com expansão em 2019 

 

Fonte: CNJ 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0014041-27.2004.8.19.0066 

Rel. Des. Benedicto Abicair 

j. 15.05.2019 e 22.05.2019 

 

Apelação cível. Execução fiscal. Município de Volta Redonda. IPTU. Prescrição intercorrente reconhecida após 

intimação pessoal da Fazenda Pública. Processo paralisado por cerca de dez anos. Inaplicabilidade da súmula nº 106 

do STJ - princípio do impulso oficial que não é absoluto.  

1. No presente caso, o processo foi distribuído em 2004, objetivando a cobrança de débitos referentes ao IPTU dos 

exercícios de 2000 a 2002.  

2. Os créditos ainda não estavam prescritos quando do ajuizamento da ação executiva. Todavia, o feito ficou paralisado 

por dez longos anos, sem a expedição do competente mandado de citação.  

3. Somente quando o Juízo determinou a intimação do exequente para dizer se ainda tinha interesse no 

prosseguimento do feito é que foi reiterado o pedido de citação do executado.  

4. O mandado retornou negativo, tendo sido determinado à Fazenda Pública se manifestasse sobre a prescrição do 

crédito exequendo, com o que o Fisco não concordou.  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1811177%26num_registro%3D201803219004%26data%3D20190404%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Ccaf8378b063b4d169b9208d6def52c7b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636941542118371714&sdata=iueOJyIsuvgPm2ovrpGUF%2BWUX7%2FWCNGMBKOUjzJndk8%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FDissolu%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-sociedade-limitada-por-acordo-e-sem-partilha-inviabiliza-a-sucess%25C3%25A3o-passiva-de-seus-ex%25E2%2580%2593s%25C3%25B3cios&data=02%7C01%7C%7Ccaf8378b063b4d169b9208d6def52c7b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636941542118381722&sdata=wo5A9aUAU9oMehJ%2FDpzU9M9jnFyHDokJGEs5IpW8nAU%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F88954-justica-presente-escritorio-social-celebra-tres-anos-com-expansao-em-2019&data=02%7C01%7C%7Ccaf8378b063b4d169b9208d6def52c7b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636941542118381722&sdata=hTmEMYMTQTbkVVwWRm%2FTMPXw1XBo86Jx42%2BLpNNh%2BLA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201900109428&data=02%7C01%7C%7Ccaf8378b063b4d169b9208d6def52c7b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636941542118391731&sdata=CV%2Bqmv2MGd%2B2AKXcRbOS%2FCVncp8m8QmqjYTC2ZslNtU%3D&reserved=0


 

5. Todavia, o fato de ter ajuizado a Execução Fiscal não dispensa o Fisco de tomar as medidas necessárias ao 

impulsionamento do processo, visando à satisfação do crédito.  

6. Atribuir exclusivamente a responsabilidade ao órgão julgador importaria em retirar o dever imprescindível da 

municipalidade de acompanhar todos os atos processuais e pré-processuais, dever este que, se tivesse sido 

observado, não daria ensejo ao presente recurso. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS   

 

 
 

 
LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 9.797, de 21. 5.2019 - Altera o Decreto nº 9.785, de 7 de maio de 2019, que regulamenta a 

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro, a posse, o porte e a 

comercialização de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento 

Militar de Armas, e o Decreto nº 9.607, de 12 de dezembro de 2018, que institui a Política Nacional de Exportação e 

Importação de Produtos de Defesa. 

 

Fonte: Planalto  

 

 
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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